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Em OS SC) no	 10530.001057/91-20

Sesstio de	 22 de setembro de 1993 	 ACORDMO No 202-06.105
Recurso no:	 09.103
Recorrente:	 IDEAL ESTIVAS LTDA.
Recorrida 8	 DRF EM 1-EIRA DE SANTANA - DA

FINSOCIAL-FATURAMENTO - OMISSM DE RECEITAS -
PASSIVO FICTICIO8 Nào conseguindo a contribuinte
infirmar a acusaçào de manter no saldo da conta
fornecedores, no baliRnço obrigaçffes já
liquidadas é autorizada a presunçào da existOncia
de recursos provenientes de receitas operacionais
à margem da escrita fiscal. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por IDEAL ESTIVAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C:Mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.. Ausentes os Conselheiros JOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA.

Sala das Sessffes, em 22de setembro de 1993.

	

.001	 AO
HELVIO ESCOVEXJ ;.NR:ELL/-/Iresidente

ANT	 :d.. os	 I.JEmo R 3:	 rt	 --	 cela t

•

GUSTAV" DO AMARAL MARTINS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-

'	 zenda Nacional

VISTA EM SES" DE dl 9 pej 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOSE CABRAL GAROFANO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA e
TARASIO CAMPELO BORGES.
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Processo no	 10530.001057/91-20	 •

Recurso no:	 89.103
Acórd'ao n2	 202-06.105
Recorrente:	 IDEAL ESTIVAS LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infra0o (fls. 2/4), caracterizado por omissãO de
receitas, decorrente de apura0o da fiscaliza0e do IRP3.

A Recorrente requer, em sua Impugnapb (fls. 07),
que se suspenda o julgamento do presente lançamento até que se
julgue o •processe principal, dado o seu carater reflexivo.

A Autoridade Singular, pela Decis'So de fls. 10/11,
julgou procedeIite. o lançamento em tela.

Tempestivamente às fls. 17, a Empresa interpos
recurso, onde se limita a pedir a suspensãO deste julgamento, até
que. se julgue o processo dito principal.

As fls. 21/2S, a Secretaria deste Conselho juntou
aos autos o Acór~ n2 106-4.996, da 6a Câmara do Primeiro
CrJr~:H-lo de Contribuintes atinente ao IRP3.

E o relatórie.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM RIBEIRO

Creio não haver muito a se discutir neste
processo, visto o Acórdão n52 106-4.996, da 6a Cáara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, trazido aos autos as fls. 21/20.

No que respeita â matéria sob discussão - omissão
de receitas - que também inibe a base de Cálculo de
FINSOCIAL/FATURAMENTO, transcrevo as razffes de decidir contidas.
no voto condutor do referido acórdão, da lavra do Ilustre
Conselheiro MARIO ALBERTINO NUNES'à

"Deste exercício, a irregularidade constatada pelo
fisco foi a manutenção no passivo de obrigaçffes
com fornecedores que teriam sido pagas no
período-base de apuração do imposto.

Chamada a relacionar os títulos que comporiam tal
passivo e documentar o pagamento fora do período-- 	 .
base, a wntribuir~ elaborou a relação de fls. 12
e 13 desta, o Fisco entendeu não comprovado o
pagamento nas datas indicadas (fora do werícido-
base) por se tratarem de Notas fiscais para Venda
à vista e o pagamento estar certificado por
recibos que a d. autoridade luigadora de la
instancia considerou suspeitos de falsidade.

Sem querer entrar no mérito se tais recibos são
falsos ou não, o que importa é que as Notas
Fscais, a cujo pagamento deveriam corresponder,
foram emitidas para pagamento â Vista.

Ha hipótese de ter ocorrido atraso no pagamento ou
concessão de prazo para tal, deveria a recorrente
ter documentado tal fato, quer pela apresentação
de duplicatas, quer pela apresentação de cópia dos.
cheques, ordem bancária etc. Afinal o credor,
DIAMAC, responsável pela maioria dos fornecimentos
em questão, é localizado em outra cidade, a
centenas de quilOmetros da sede da recorrente, Se j
o pagamento tivesse sido efetivado dois a tr0s
meses após a entrega da mercadoria, certament':
haveria como provar.
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No entanto, a recorrente limita-se a apresentar
recibos, com fortes indicios de terem sido obtidos
graciosamente A jutificar seus lançamentos.
escriturais, os quais, sem documentos hábeis que
lhe deem suporte, não podem fazer prova a favor da
conbribici.nt.e.

De ressaltar, o fato de que a recorrente não
contesta o pagamento, no perlodo-base, a CIMENTO
ARATU LTDA. possivelmente por não ter LDgnmio
obter, junto a essa empresa, recibo gracioso, como
os que obteve junto ás duas outras.

Hão tendo a defesa apresentado prova cabal que
demonstrasse a improcedencia da presunção legal
fixada no art. 180 do RIR/30, não há como aceitar
seu pleito, devendo 5er mantida a r. decisão
recorrida, pelos seus próprios e iuridicos
fundamentos."

Não trazendo a Recorrente nenhum outro elemento ou
prova que pudesse infirmar as acusaçffes contidas na denúncia
fiscal relativa à contribuição ao FINSOCIAL/FATURAMENTO e, pela
clareza das razffes contidas e reproduzidas daquele acórdão do
TRPI, adoto-as como se minha fossem, para negar provimento ao
recurso.

Sala das SessUes, em 22 de setembro de 1993.
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